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Resumo: O presente trabalho trata das intersecções entre o direito 
do trabalho contemporâneo com o trabalho infantil no Brasil através 
da relação jurídica e contextual entre ambos através da análise do 
trabalho escravo contemporâneo, da proteção jurídica no Brasil e 
da análise das interseções entre ambos. O problema de pesquisa é: 
há relação jurídica e contextual entre o trabalho escravo contempo-
râneo e o trabalho infantil no Brasil? A hipótese é de que a explo-
ração do trabalho infantil demonstra importante interseção com o 
trabalho escravo contemporâneo. A conclusão confirmou a hipótese, 
o que amplia o campo de proteção de crianças e adolescentes, mas 
não dispensa a elaboração de políticas públicas próprias de prote-
ção. Foi utilizado o método de abordagem dedutivo, e o método de 
procedimento monográfico, com técnicas de pesquisa bibliográfica 
e documental.
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INTERSECTIONS BETWEEN CONTEMPORARY SLAVE AND  
CHILD LABOUR IN BRAZIL

Abstract: This paper deals with the intersections between con-
temporary labour law and child labour in Brazil through the legal 
and contextual relationship between both through the analysis of 
contemporary slave labour, legal protection in Brazil and the anal-
ysis of the intersections between both. The research problem is: 
is there a legal and contextual relationship between contemporary 
slave labour and child labour in Brazil? The hypothesis is that the 
exploitation of child labour demonstrates an important intersec-
tion with contemporary slave labour. The conclusion confirmed the 
hypothesis, which expands the field of protection of children and 
adolescents, but does not exempt the development of public poli-
cies of protection. It was used the method of deductive approach, 
and the method of monographic procedure, with techniques of bib-
liographic and documentary research.

Keywords: Child and adolescent. Contemporary slave labour. Child 
labour. Human rights. Policies.

Introdução

O presente estudo versa sobre a relação entre o trabalho es-
cravo contemporâneo com o trabalho infantil. O objetivo geral desta 
pesquisa consiste em estabelecer a relação jurídica e contextual en-
tre o trabalho escravo contemporâneo e o trabalho infantil através 
da construção do conceito de trabalho escravo contemporâneo, da 
sistematização da proteção jurídica vigente no Brasil contra o tra-
balho escravo contemporâneo e o trabalho infantil, e da análise das 
interseções entre tais formas de violação de direitos culminando em 
diretrizes para elaboração de políticas públicas de enfrentamento ao 
trabalho infantil escravo.
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O tema possui relevância teórica e social na medida em que 
estabelecer conexão entre o trabalho escravo contemporâneo e o tra-
balho infantil importa em criar base para identificação de um proble-
ma social e, assim, acionar a atuação estatal no sentido de proteger 
prioritariamente crianças e adolescentes em situação de trabalho in-
fantil escravo mediante elaboração de políticas públicas destinadas a 
proteger as vítimas dessa dupla violação de direitos. 

A relevância acadêmica encontra-se na necessidade de cons-
truir teses jurídicas, fundamentadas em contextos sociais devida-
mente demonstrados, para elaborar políticas públicas de qualidade 
em prol da população infantoadolescente. 

O problema de pesquisa é: há relação jurídica e contextual 
entre o trabalho escravo contemporâneo e o trabalho infantil no Bra-
sil? A hipótese confirmada é de que há importante intersecção entre o 
trabalho escravo contemporâneo e a exploração do trabalho infantil. 
Entretanto, é fato que se faz necessária a elaboração de políticas pú-
blicas específicas para combater o trabalho infantil escravo.

Para a elaboração do artigo científico foi utilizado o método de 
abordagem dedutivo, uma vez que se partirá de uma generalização, con-
sistente no conceito do trabalho escravo contemporâneo, para uma ques-
tão individualizada referente a intersecção desse tema com o trabalho 
infantil no Brasil. O método de procedimento foi o monográfico, com 
técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. A pesquisa bibliográfica 
foi realizada nas seguintes bases de dados: Biblioteca Digital Brasileira 
de Teses e Dissertações, Catálogo de Teses e Dissertações da CAPES, 
Academia.edu, Scielo, Google Acadêmico, além de obras de referência 
na área. A pesquisa documental envolveu o levantamento de legislação 
no site do Planalto, dados disponibilizados na plataforma Smartlab.
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1 O trabalho escravo contemporâneo:  
conceitos e elementos constitutivos

Falar-se em trabalho escravo remonta ao Brasil Colônia, que 
abrange o período entre os anos de 1500 e 1822, quando iniciou-se 
o período imperial. Durante o Brasil Colônia houve exploração de 
mão de obra escrava, tanto indígena – até o século XVIII – quanto 
africana (Del Priore, 2022, p. 62), trazidos e comprados de inúmeras 
regiões da costa africana (Maestri, 1995, p. 31-32).

Entretanto, ao tratar do tema é importante estabelecer a di-
ficuldade de se encontrar um conceito satisfatório de escravidão eis 
que foram diversas suas manifestações históricas e, ao contrário do 
conhecimento disseminado pelo senso comum, não se trata de um 
status, mas sim de um processo dinâmico e complexo (Cardoso; 
Rede; Araújo, 1998, p. 9). 

Estabelecer as características da escravidão é igualmente 
complexo. Ainda assim, considerando a escravidão como uma ma-
neira de exploração, é possível estabelecer alguns elementos comuns, 
considerando que a eles era negado ter patrimônio por sanção judi-
cial ou outros motivos, sendo submetidos a coerções e ao trabalho 
forçado, sem direito a própria sexualidade, uma vez que transmitia a 
seu herdeiro o status de escravo (Lovejoy, 2000, p. 1, tradução livre).

Dentre todos os critérios que podem ser reconhecidos como 
causas para escravidão, a saber econômico, social, político e cultura, o 
único que parece ser comum a todos diz respeito a relação de trabalho, 
uma vez que é privado do controle de seu esforço produtivo (Cardoso; 
Rede; Araújo, 1998, p. 10) e, portanto, de seu livre arbítrio.

No Brasil, a escravidão caracterizou-se pelo intenso e exaus-
tivo trabalho realizado predominantemente nos canaviais e nas co-
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lheitas de algodão, arroz, café e tabaco. Também era comum o traba-
lho de mineração para extração de prata, ouro e diamantes (Gomes, 
2019, p. 72-73).

Juntamente com a exploração desse tipo de mão de obra nas-
ceu na sociedade a ideologia racista, de tal maneira que a escravidão 
passou a ser associada com a cor da pele da pessoa. A “selvageria” 
supostamente inata do negro era associada às suas características fí-
sicas, argumento aparentemente científico para justificar a escravi-
dão (Gomes, 2019, p. 72-73).

Inicialmente, o movimento pelo fim da escravidão opôs-se, 
apenas, ao tráfico de escravos por acreditar que, assim, a importação 
de negros seria eliminada de forma gradativa (Nabuco, 2012, p. 2).

De início foi elaborada a Lei Eusébio de Queirós, que esta-
beleceu medidas para reprimir o tráfico de africanos (Brasil, 1850), 
seguida a Lei do Ventre Livre, que declarava libertos os filhos de 
escravas nascidos a partir da sua promulgação (Brasil, 1871) e da 
Lei Saraiva-Cotegipe, que declarou libertos os escravos com mais de 
sessenta anos de idade em seu artigo 3º, § 10 (Brasil, 1885). Coube a 
Lei Áurea libertar todos os escravos que estavam nessa condição, ao 
declarar extinta a escravidão no Brasil (Brasil, 1888).

As inovações legais, apesar de importantes, não promoveram 
a real independência dos então ex-escravos, e nem foram capazes de 
promover igualdade social e de colocar fim ao preconceito (Costa, 
2010, p. 131). 

A ausência de política pública para proporcionar, juntamente 
com a liberdade, a independência dos ex-escravos, causou miséria 
àqueles que eram libertos. Por essa razão, alguns continuarem como 
escravos para conseguir prover sua subsistência, e outros passaram 
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a residir em grandes conglomerados urbanos em áreas irregulares. 
Esses reflexos estão presentes na sociedade atual ante a desigualdade 
social e o capitalismo exacerbado. 

Usualmente caracterizado por servidão por dívida, jornadas 
exaustivas, retenção de documentos e aliciamento, a exploração 
do trabalho escravo contemporâneo/moderno é potencializada na 
adoção, por parte do Estado, do modelo capitalista, na qual há ex-
cessiva oferta de trabalhador em oposição ao interesse dos empre-
gadores de diminuir, quanto possível, as despesas para a produção 
de bens e serviços. 

Diante disso, trabalhadores sujeitam-se a ínfimas remune-
rações, jornadas exaustivas, sem direito à descanso, com péssimas 
condições de trabalho e total desrespeito às leis trabalhistas. Por essa 
razão que atualmente sequer há a necessidade de cuidar dos “escra-
vos”, ainda que apenas para mantê-los vivos (Girardi; Mello-Théry; 
Théry; Hato, 2014, p. 3).

Do artigo 149 do Código Penal brasileiro extrai-se os ele-
mentos do trabalho escravo contemporâneo: trabalho forçado ou jor-
nadas exaustivas, trabalho em condições degradantes, a restrição de 
locomoção em razão de dívidas contraídas com o empregador ou 
preposto, cerceamento de meios de transporte com o intuito de reter 
o trabalhador no local de trabalho, vigilância ostensiva e retenção de 
documentos ou objetos pessoais também com o objetivo de retê-lo 
no local de trabalho (Brasil, 1940).

No Brasil, aliciadores recrutam pessoas com baixa escolari-
dade e em situação de miserabilidade para o trabalho rural que, ao 
chegarem na propriedade, são tolhidas de sua liberdade em decor-
rência de dívidas que nunca se encerram (Oliveira, 2017, p. 113).
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O trabalho escravo que ocorreu nos períodos colonial e im-
perial no Brasil e o trabalho escravo contemporâneo possui muitos 
pontos comuns: a busca pelo lucro a qualquer preço, a retirada da 
pessoa do seu convívio social e familiar, o trabalho à disposição do 
dono/chefe, a hereditariedade da escravidão – ciclo intergeracional 
de pobreza, e o trabalho para pagamento de taxas, dívidas e o nasci-
mento em família escravizada.

2 Proteção jurídica contra o trabalho escravo 
contemporâneo e o trabalho infantil no Brasil

A dignidade da pessoa humana é o valor fundamental de todo Es-
tado Democrático de Direito. Princípio dos princípios, há de ser promo-
vido pelo Estado e pela sociedade indistintamente. Esse é o fundamento 
para a proteção contra qualquer forma de exploração do ser humano, 
tanto adulto quanto, de maneira prioritária, crianças e adolescentes.

A proteção contra o trabalho escravo contemporâneo está pre-
sente em diversos instrumentos internacionais que foram ratificados 
pelo Brasil, sendo um dos mais significativos o Pacto Internacional 
de Direitos Civis e Políticos de 1966 aprovado pelas Nações Unidas 
foi ratificado pelo Brasil mediante o Decreto nº 592, de 6.7.1992, 
que proíbe expressamente a escravidão e o tráfico de pessoas em seu 
artigo 8 (Brasil, 1992). 

Também merece destaque a Convenção Americana de Direi-
tos Humanos realizada em 1969, ou Pacto de San José da Costa Rica, 
ratificada pelo Brasil pelo Decreto nº 678, de 6.11.1992 no qual os 
Estados americanos signatários aprovaram que proíbe a escravidão e 
a servidão em seu artigo 6 (Brasil, 1992).
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No Brasil, a Constituição Federal consolidou todas as rati-
ficações aos instrumentos internacionais estabelecendo como valor 
fundamental do Estado o princípio da dignidade da pessoa humana, 
conforme prevê o inciso III de seu art. 1º, e no artigo 3º, incisos III e 
IV, ao objetivar erradicar a pobreza e reduzir desigualdades sociais e 
proibir qualquer forma de discriminação (Brasil, 1988).

De maneira mais incisiva, o artigo 5º, inciso III, da Consti-
tuição Federal estabelece que ninguém será submetido a trabalho 
desumano ou degradante. A ideologia é mantida através do artigo 7º 
responsável por estabelecer direitos dos trabalhadores urbanos e ru-
rais, bem como aqueles que visam a melhoria de sua condição social. 
Dentre os direitos arrolados, o inciso XXII garante ao trabalhador 
laborar com redução de riscos por meio de normas de saúde, higiene 
e segurança (Brasil, 1988). 

Vale destacar que a Constituição Federal prevê, em seu artigo 
243, a expropriação de propriedades rurais e urbanas em qualquer 
região do país na qual for constatada a exploração de trabalho escra-
vo na forma da lei (Brasil, 1988).

O trabalhador que for resgatado de um regime de trabalho 
forçado tem o direito de receber três parcelas de seguro-desempre-
go, no valor de um salário mínimo cada, como forma de manter sua 
subsistência, além de ser encaminhado para qualificação profissional 
e recolocação no mercado de trabalho por meio do Sistema Nacio-
nal de Emprego. É o que garante a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, no artigo 2º-C, caput e § 1º (Brasil, 1990).

A proteção jurídica contra o trabalho infantil, por sua vez, está 
contida no artigo 227 da Constituição Federal, que atribui à família, à 
sociedade e ao Estado o dever precípuo de proteger crianças e adoles-
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centes de qualquer forma de negligência, exploração, crueldade e opres-
são, dentre as quais está incluída a exploração da mão de obra infantil.

A fixação da idade mínima para o trabalho está prevista no 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, no qual proibiu o 
trabalho noturno, perigoso e insalubre a qualquer pessoa com menos 
de 18 anos de idade. No mesmo inciso permitiu a admissão para o 
trabalho de pessoas com idade a partir de 16 anos, e na condição de 
aprendiz a partir dos 14 anos (Brasil, 1988). 

Nesse mesmo sentido é o que prevê a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Destaque-se que o artigo 60 do Estatuto possui redação ante-
rior a Emenda Constitucional nº 20 (Brasil, 1998), e por essa razão 
a leitura de seu texto deve ser adequada a Constituição Federal no 
sentido de proibir qualquer trabalho de pessoas com menos de 14 
anos de idade (Reis, 2015, p. 119-120).

E existe, ainda, como proteção jurídica para a criança e o 
adolescente contra o trabalho infantil o Decreto-Lei nº 5.452, dia 1º 
de maio de 1943, que aprovou a Consolidação das Leis Trabalhistas. 
O artigo 403, com redação adequada à Constituição Federal, man-
teve a idade mínima para o trabalho em 16 anos de idade, mas com 
condições especiais, uma vez que a eles é proibido o exercício de 
atividade noturna, insalubre e/ou perigosa (Brasil, 1943).

Além disso, existe a proibição das piores formas de trabalho 
infantil previstas na Convenção nº 138, de 1973, aprovada pela Or-
ganização Internacional do Trabalho (OIT, 1973), que, por sua vez, 
adotou a Convenção nº 182 da mesma Organização (OIT, 1999). A 
Convenção descreve em seu artigo 3º, dentre as piores formas de 
trabalho infantil, a escravidão ou práticas a ela análogas (OIT, 1999).
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Tendo em vista a ratificação brasileira através do Decreto nº 
6.481, de 12 de junho de 2008, o Brasil elaborou a Lista das Piores 
Formas de Trabalho Infantil, que atualmente conta com 93 ativida-
des prejudiciais à saúde, a moralidade e a segurança de crianças e 
adolescentes (Brasil, 2008).

A remuneração ou o pagamento de crianças e adolescentes em 
situação de trabalho infantil é irrisório e pode corresponder ao recebi-
mento de vantagens ou bens materiais. Afinal, o objetivo do pequeno 
trabalhador é apenas sobreviver. Assim, o trabalho infantil compreen-
de “as piores formas de trabalho infantil, incluindo trabalho escravo, 
prostituição, pornografia, atividades ilícitas e atividades que represen-
tam risco à saúde, segurança ou integridade moral, conforme Conven-
ção n. 182 da OIT [...]” (Teixeira; Miranda, 2014, p. 200).

O Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho 
Infantil – FNPETI – apresenta o conceito completo de trabalho in-
fantil, que consiste em qualquer trabalho, remunerado ou não, exer-
cido como estratégia de sobrevivência por crianças e adolescentes 
com até 16 anos de idade, excetuados os aprendizes com idade a 
partir dos 14 anos, ou, ainda, adolescentes com idade entre 16 e 18 
anos que exercem trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3 Interseções entre o trabalho escravo contemporâneo e o 
trabalho infantil no Brasil: diretrizes para elaboração  
de políticas públicas de enfrentamento ao trabalho  
infantil escravo

A análise do conceito e elementos do trabalho escravo con-
temporâneo demonstra que há importantes intersecções com o traba-
lho infantil no Brasil.



Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 9, n. 17, p. 193-219 Jul./dez. 2023 203

INTERSECÇÕES ENTRE TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO E INFANTIL NO BRASIL

Em relação aos adultos, aproximadamente 54 mil trabalhado-
res foram resgatados em situação de trabalho escravo entre os anos 
de 1995 e 2019, dentre os quais 33% eram não alfabetizados e 39% 
estudaram até o 4º ano do ensino fundamental, situação que constata 
o analfabetismo funcional das vítimas (Brasil, 2020, p. 19). Até o 
ano de 2022 o número de resgates aumentou para 57.772 trabalha-
dores (Ministério Público do Trabalho; Organização Internacional 
do Trabalho, 2022).

Considerando as subnotificações e a falta de identificação de 
crianças e adolescentes como escravos, dados oficiais informam que, 
entre os anos de 2002 e 2022, 1.106 crianças e adolescentes naturais 
da localidade foram resgatados do trabalho escravo, e 1.117 crian-
ças e adolescentes que declararam residir na localidade resgatados 
do trabalho escravo foram resgatados em situação de exploração de 
trabalho escravo (Ministério Público do Trabalho; Organização In-
ternacional do Trabalho, 2022).

É comum que crianças e adolescentes em situação de tra-
balho infantil escravo tenham nascido e/ou crescido acompanhando 
seus pais ou responsáveis, também explorados, que leva a perpetu-
ação do ciclo intergeracional de exploração. Para o aprimoramento 
do combate a esse tipo de exploração foi importante a condenação 
do Brasil pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso 
Fazenda Brasil Verde, denunciada por dois adolescentes explorados 
que, mantidos presos, conseguiram fugir e apresentar-se na Polícia 
Federal, onde denunciaram a exploração (Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, 2016, p. 84).

Pessoas com baixa escolaridade são os principais alvos dos 
aliciadores de trabalhadores para fins de escravidão, uma vez que 
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são de fácil convencimento e normalmente não se reconhecem como 
vítimas. Por essa razão, são permissivos em relação a exploração 
da mão de obra infantil de seus dependentes com idade inferior a 
16 anos, tornando-os também vítimas do trabalho escravo infantil 
(Kern; Moreira, 2019, p. 5-6).

O trabalho infantil gênero, por si só, já expõe a criança e o 
adolescente à situação degradante, com baixa remuneração ou com 
pagamento somente mediante entrega de bens materiais, alimentos e 
moradia, circunstâncias que já o intersecciona com o trabalho escra-
vo contemporâneo.

Se, ainda assim, a criança e o adolescente são explorados 
pelo trabalho infantil em condições análogas ao trabalho escravo, 
sofrerá duplicidade de violação de direitos: uma diz respeito a inob-
servância do limite etário para início da atividade laborativa, e outra 
refere-se à sua dignidade, que contempla a privação de liberdade de 
abandonar o local da exploração e a exposição as jornadas exausti-
vas e degradantes de trabalho.

Partindo-se do pressuposto de que o explorador tem como 
principal objetivo obter lucro, pode-se apontar como peculiaridade/
diferença entre o trabalho infantil gênero, do qual o trabalho infantil 
escravo é espécie, a obtenção de ainda mais lucro, até mesmo porque 
a mão de obra infantil escrava é ainda menos custosa que o trabalha-
dor infantil “livre” (Kern; Moreira, 2019, p. 6).

É, ainda, importante ressaltar a relação entre trabalho infan-
til escravo e a exploração sexual, principalmente na forma comercial. 
Crianças e adolescentes, principalmente do gênero feminino, nascidas 
em famílias que vivem em situação de trabalho análogo a escravidão, 
são corriqueiramente fornecidas aos exploradores para serviços sexu-
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ais. Além disso, há aqueles que se submetem a prestar serviços sexuais 
na busca por melhores condições de vida, mas sem suspeitar que serão 
cerceadas de sua liberdade (Dimenstein, 1992, p. 12).

Diante desse cenário, é importante estabelecer diretrizes para 
elaboração de políticas públicas de enfrentamento ao trabalho infan-
til escravo. Atualmente o Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil – PETI, importante frente de combate ao trabalho infantil, que 
articula ações promovidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
– MTE, e pelo Ministério Público do Trabalho.

A fiscalização trabalhista, responsabilidade da União con-
forme preconiza o artigo 21, inciso XXIV, da Constituição Federal 
(Brasil, 1988) é promovida pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
através de Auditores-Fiscais do Trabalho subordinados, por sua vez, 
à Secretaria de Inspeção do Trabalho, conforme previsto no artigo 
11, § 2º, da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e do arti-
go 16 do Decreto n° 10.854, de 10 de novembro de 2021.

Uma vez encontrado crianças e adolescentes em situação de 
trabalho infantil escravo, há duas vertentes de atuação do Estado: o 
atendimento da vítima e de seus familiares através de políticas pú-
blicas e a atuação extrajudicial e judicial no sentido de punir os ex-
ploradores e coibir a propagação dessa forma de violação de direitos.

No campo das políticas públicas, o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI, instituído pelo artigo 27-C da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435 de 
6 de julho de 2011, possui caráter intersetorial, uma vez que “[...] 
compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e 
oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que 
se encontrem em situação de trabalho” (Brasil, 2011, art. 24-C). 
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Também é de responsabilidade do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil identificar crianças e adolescentes em situação 
de trabalho infantil e incluí-los no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal, com a identificação das situações de 
trabalho a que foram submetidos.

É, ainda, importante a análise do III Plano Nacional de Pre-
venção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente 
Trabalhador, que abrange o período de 2019 a 2022 (Brasil, 2019).

A matriz estratégica no eixo 3 e eixo 7 previu de combate ao 
trabalho infantil, com destaque para as suas piores formas. Os indi-
cadores correspondentes a esses dois eixos referem-se a quantidade 
de adolescentes afastados das atividades em piores formas, ou res-
gatados do trabalho escravo, salvo na condição de aprendiz (Brasil, 
2019, p. 24).

Entende-se, assim, que o plano abrange ações no sentido 
de combater o trabalho infantil escravo. Nesse sentido destaca-se 
o Eixo Estratégico nº 1 que prevê a priorização da prevenção e 
erradicação do trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalha-
dor nas agendas políticas e sociais, e tem como objetivo prevenir 
e erradicar o trabalho infantil e proteger adolescente trabalhador 
(Brasil, 2019, p. 25).

Das ações descritas destaca-se a articulação do monitora-
mento de políticas setoriais relacionadas a prevenção e erradicação 
do trabalho infantil e proteção ao pequeno trabalhador através da 
emissão de parecer sobre relatório anual de monitoramento e cons-
trução de banco de dados com relatórios emitidos pelos Conselhos 
Estaduais para produção de diagnóstico nacional. O órgão responsá-
vel por essa ação é o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente em parceria com o Ministério dos Direitos Humanos, 
o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil 
- FNPETI, e os Conselhos Estaduais, Municipais e Distrital dos Di-
reito da Criança e do Adolescente (Brasil, 2019, p. 25).

Também merece destaque a ação de compatibilizar os flu-
xos/protocolos de atendimento das situações de trabalho infantil nos 
territórios de forma intersetorial. O órgão responsável pela ação é o 
Ministério do Desenvolvimento Social em parceria com a Organi-
zação Internacional do Trabalho, o Fórum Nacional de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho Infantil, o Ministério Público do Traba-
lho, o Ministério da Saúde, o Ministério do Esporte, o Ministério da 
Educação, o Ministério da Justiça e o Ministério do Trabalho (Brasil, 
2019, p. 26). As ações descritas são permanentes.

Os eixos estratégicos descritos demonstram a importância do 
levantamento de dados e da elaboração prévia de fluxos e protocolos 
de atendimento para situações de trabalho infantil. Nesse sentido, 
ainda é relevante elaborar fluxos e protocolos de atendimento para 
os casos de trabalho infantil escravo.

O adulto resgatado da condição análoga à escravidão possui 
direito ao recebimento de três parcelas de seguro desemprego, no 
valor de um salário mínimo cada, conforme previsto no artigo 2º-C, 
caput, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990 (Brasil, 1990). O 
§ 1º do mesmo dispositivo legal determina o encaminhamento da 
vítima para qualificação profissional e recolocação no mercado de 
trabalho por meio do Sistema Nacional de Emprego (Brasil, 1990). 
Assim, tal como com o adulto resgatado há de ter um protocolo de 
atendimento para crianças e adolescentes resgatados na mesma situ-
ação. Para tanto, faz-se necessário acionar o Sistema de Garantia de 
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Direitos de Crianças e Adolescentes cuja atuação é regulamentada 
pela Lei nº 8.069/1990 (Brasil, 1990).

Dessa maneira, é essencial a elaboração de diagnóstico local 
para que, conhecendo a realidade, o Estado possa atuar de maneira 
incisiva no combate ao trabalho infantil escravo.

Na esfera extrajudicial e judicial há atuação do Ministério 
Público do Trabalho, órgão competente para a defesa da ordem jurí-
dica, dos interesses sociais e individuais indisponíveis e do regime 
democrático nos termos do artigo 127, caput, da Constituição Fede-
ral (Brasil, 1988). 

No que diz respeito especificamente à defesa do trabalha-
dor, o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, que organiza as atribuições e o estatuto do Minis-
tério Público da União, atribui ao Ministério Público do Trabalho 
a competência de instaurar inquérito civil e qualquer outro proce-
dimento administrativo que vise assegurar os direitos sociais dos 
trabalhadores (Brasil, 1993). 

Para cumprir com sua atribuição legal, o Ministério Público 
do Trabalho criou a Coordenadoria Nacional par a Erradicação do 
Trabalho Escravo – CONAETE, através da Portaria nº 231 de 2002 
com o intuito de criar ações e estratégias no sentido de fiscalizar e 
investigar o trabalho escravo (Brasil, 2002). 

Uma vez identificando a ocorrência de trabalho escravo o 
Ministério Público do Trabalho poderá optar pelo Termo de Ajusta-
mento de Conduta – TAC previsto no artigo 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985 e regulamentado pela Resolução nº 179, de 
26 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
É através desse termo que o Ministério Público poderá cessar de 
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maneira imediata a exploração de trabalho análoga à escravidão de 
crianças e adolescentes, coíbe o surgimento de novos casos, busca 
a responsabilizar o explorador e, ainda protege a vítima (SOUZA, 
Tomo 4, p. 33/34). Isso porque o violador de direitos assume com-
promissos para que o caso não seja judicializado. 

Após, o Ministério Público poderá optar pela propositura de 
ações judiciais cautelares, inibitórias, indenizatórias, reparatórias e 
condenatórias ou pelo arquivamento do inquérito administrativo. Ao 
Ministério Público Federal cabe acompanhar e atuar em conjunto 
com o Ministério Público do Trabalho no que se refere às ações pe-
nais de competência da Justiça Federal.

Assim, através da fiscalização constante, juntamente com 
a elaboração de diagnósticos nacionais e regionais, é possível im-
plementar políticas públicas de qualidade, direcionadas aos locais 
de maior incidência de trabalho infantil escravo. Acolher as vítimas 
e seus familiares, direcioná-las aos órgãos de Sistema de Garanta 
de Direitos para acompanhamento, realizar a matrícula escolar e 
proporcionar todo o amparo material e mental é fundamental para 
recuperação das vítimas do trabalho escravo, sem deixar de lado a 
responsabilização dos exploradores.

Considerações finais

Para tratar do tema proposto foram analisados os conceitos e 
elementos constitutivos do trabalho escravo contemporâneo, traçan-
do-se um paralelo entre o trabalho escravo no Brasil Colônia e na atu-
alidade. Admitidas as semelhanças e diferenças, tem-se que o trabalho 
escravo contemporâneo é o trabalho forçado, de jornadas exaustivas, 
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em condições degradantes e em que o trabalhador tem cerceado o seu 
direito de locomoção através de restrição de meios de transportes, vi-
gilância ostensiva, retenção de documentos e objetos pessoais e em 
razão de dívidas contraídas com o preposto ou com o empregador.

Concluiu-se que os elementos do trabalho escravo contem-
porâneo são a busca pelo lucro a qualquer preço, a retirada da vítima 
de seu convívio social e familiar, estar sempre a disposição do explo-
rador, o trabalho para o pagamento de dívidas, o ciclo intergeracio-
nal da “escravidão” e o nascimento em família escravizada.

Em seguida passou-se a abordar a proteção jurídica contra o 
trabalho escravo e o trabalho infantil no Brasil. Para isso, sistema-
tizou-se a legislação protetiva internacional, culminando na Consti-
tuição Federal do Brasil de 1988 e na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990. No que diz respeito a proteção da criança do adolescente 
contra o trabalho infantil, acrescentou-se à legislação já citada a Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho, além das 
Convenções nº 138 e 182 da Organização Internacional do Trabalho, 
devidamente ratificadas pelo Brasil.

Chegou-se ao conceito completo de trabalho infantil, sendo 
o mesmo adotado pelo Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho Infantil, que consiste em qualquer trabalho exercido por 
crianças e adolescentes com idade até 16 anos, remunerado ou não, 
como estratégia de sobrevivência, com exceção dos aprendizes com 
idade a partir de 14 anos de idade. Também é trabalho infantil a ati-
vidade desenvolvida por adolescentes com idade entre 16 e 18 anos 
que exercem o trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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O último capítulo tratou das interseções entre o trabalho es-
cravo contemporâneo e o trabalho infantil no Brasil, a fim de esta-
belecer diretrizes para elaboração de políticas públicas para o en-
frentamento do trabalho infantil escravo. Dentre os dados oficiais 
apresentados, destaca-se que, entre os anos de 2002 e 2022 mais 
de 1.100 crianças e adolescentes foram resgatadas do trabalho es-
cravo. Admite-se que esse número pode ser maior em decorrência 
da subnotificação, das crianças e adolescentes não identificadas nas 
operações de resgate ou, que no momento da identificação, foram 
enquadrados apenas como em situação de trabalho infantil.

Diante disso foi feita a análise de três importantes frentes de 
combate ao trabalho infantil escravo. A primeira delas, no campo das 
políticas públicas, refere-se ao Programa de Erradicação do Traba-
lho Infantil e ao III Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador que previs-
to para o período entre os anos de 2019 e 2022.

A segunda na seara da fiscalização, quando se analisou a 
atuação da Secretaria de Inspeção do Trabalho, subordinada ao 
Ministério do Trabalho e Emprego. A terceira, no campo extra-
judicial e judicial, tratou-se dos atos praticados pelo Ministério 
Público do Trabalho.

Concluiu-se, assim, que as intersecções existentes entre o tra-
balho escravo contemporâneo e o trabalho infantil permite que as 
políticas públicas de fiscalização, resgate e acolhimento dos adultos 
também sejam aplicadas às crianças e adolescentes em situação de 
trabalho infantil escravo, com observância ao seu ingresso no Siste-
ma de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, já estrutura-
do para receber infantoadolescentes vítimas de violações de direitos.
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Entretanto, admitir que essa intersecção amplia o campo de 
proteção de crianças e adolescentes não dispensa a necessidade de 
elaboração de políticas públicas próprias, destinadas especificamen-
te ao combate dessa espécie de trabalho infantil.
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